
Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Fwd: Pedido de Esclarecimento P.E 90119/2024
5 mensagens

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 24 de setembro de 2024 às 16:59
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Brazao Adm <adm.brazaotur@gmail.com>
Date: ter., 24 de set. de 2024 às 16:56
Subject: Pedido de Esclarecimento P.E 90119/2024
To: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>, andre brazao
<andrebrazao.bteventos@gmail.com>

Prezado(a)s, boa tarde.

Devido a proximidade da Licitação, bem como a publicação do referido Edital em questão, seguem as
seguintes dúvidas.

1 - No referido Edital dizem que são monumentos e/ou peças/esculturas a serem reformadas e/ou feito
manutenção, gostaríamos então de saber quantas peças seriam exatamente?

2 - Quanto ao material para ser realizado a reforma será disponibilizado para empresa arrematante
e/ou será realizada uma licitação específica?

3 - Seguindo ainda a linha de raciocínio, no referido Edital gostaríamos de saber também quanto ao
fornecimento das lâmpadas, bem como dos piscas quem deverá fornecer, se será a empresa hora
arrematante e/ou será realizada uma licitação específica?

4 - Quanto a necessidade de uso de diversas NR´s, o envio da comprovação se dará um dia ou no dia
da assinatura do contrato ou deverá ser de imediato?

5 - No texto ora colocado na publicação e bem como no próprio site do compras aduz que será:
"contratação de empresa especializada para montagem de decoração natalina e não Reformas e
Manutenções, sendo assim a especificação mudaria, gostaríamos de saber então se de fato será
mesmo Reformas e Manutenções.

6 - Gostaríamos de saber a respeito da Lei Complementar 123, na qual abrange benefício as ME/EPP,
se vai ser aplicado visto que haverá então um cerceamento do método de disputa do referido pregão?

7 - Quanto ao prazo de execução do serviço e data da licitação da qual temos um lapso de 3 dias,
tendo o início do serviço no dia 01/10/2024 procedem tais datas?

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DO E-MAIL.

Atenciosamente,
______________

Administrativo
Brazãotur e Eventos
21 3026-2726 / 98698-5433

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 24 de setembro de 2024 às 17:00
Para: Ozório Junior <turismo.pmnf@gmail.com>

Boa tarde!
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          Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 24 de setembro de 2024 às 17:01
Para: adm.brazaotur@gmail.com

Boa tarde!

Recebido.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Ozório Junior <turismo.pmnf@gmail.com> 25 de setembro de 2024 às 16:38
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Prezados,

Segue os esclarecimentos solicitados:

1 - No referido Edital dizem que são monumentos e/ou peças/esculturas a serem
reformadas e/ou feito manutenção, gostaríamos então de saber quantas peças seriam
exatamente?

O quantitativo, a descrição de cada peça, o tipo de manutenção que se deseja em cada uma delas
constam pormenorizados no documento anexo ao referido Edital, denominado Apêndice B. Sugerimos
que analisem minuciosamente os detalhamentos lá informados. 

2 - Quanto ao material para ser realizado a reforma será disponibilizado para empresa
arrematante e/ou será realizada uma licitação específica?

Conforme quadro de especificação apresentado no Item 1.6 do Termo de Referência, anexo ao referido
Edital, todo material a ser utilizado para realização dos serviço é de responsabilidade empresa
ganhadora do certame da presente licitação, senão vejamos:
  "A empresa contratada ficará responsável pela restauração, logística, manutenção, montagem e instalação das
peças, e deverá dispor de pessoal e equipamentos próprios para este fim, como motoristas, trabalhadores braçais,
caminhões para transporte e instalação, ferramentas e equipamentos e materiais necessários para troca, montagem
e manutenção. A empresa também deverá ceder aos colaboradores EPIs e EPCs exigidos pela NR, além de
capacitá-los para o uso dos mesmos. Todos os itens necessários para manutenção são de responsabilidade da
contratada, sem nenhum custo a contratante ."

3 - Seguindo ainda a linha de raciocínio, no referido Edital gostaríamos de saber também
quanto ao fornecimento das lâmpadas, bem como dos piscas quem deverá fornecer, se será
a empresa hora arrematante e/ou será realizada uma licitação específica?

Conforme quadro de especificação apresentado no Item 1.6 do Termo de Referência, anexo ao referido
Edital, todo material a ser utilizado para realização dos serviço é de responsabilidade empresa
ganhadora do certame da presente licitação, senão vejamos:
  "A empresa contratada ficará responsável pela restauração, logística, manutenção, montagem e instalação das
peças, e deverá dispor de pessoal e equipamentos próprios para este fim, como motoristas, trabalhadores braçais,
caminhões para transporte e instalação, ferramentas e equipamentos e materiais necessários para troca, montagem
e manutenção. A empresa também deverá ceder aos colaboradores EPIs e EPCs exigidos pela NR, além de
capacitá-los para o uso dos mesmos. Todos os itens necessários para manutenção são de responsabilidade da
contratada, sem nenhum custo a contratante ."

4 - Quanto a necessidade de uso de diversas NR´s, o envio da comprovação se dará um dia
ou no dia da assinatura do contrato ou deverá ser de imediato?



As NR´s fazem parte da documentação de habilitação e deverão ser apresentadas no dia do certame,
conforme consta do Edital.

5 - No texto ora colocado na publicação e bem como no próprio site do compras aduz que
será: "contratação de empresa especializada para montagem de decoração natalina e não
Reformas e Manutenções, sendo assim a especificação mudaria, gostaríamos de saber então
se de fato será mesmo Reformas e Manutenções.

Conforme quadro de especificação apresentado no Item 1.6 do Termo de Referência, anexo ao referido
Edital  "Serviço de Restauração, Transporte, Montagem, Instalação, Manutenção e Desmontagem de
Peças Ornamentais Natalinas pertencentes ao acervo da Secretaria Municipal de Turismo e Marketing
da Cidade. A empresa contratada ficará responsável pela restauração, logística, manutenção,
montagem e instalação das peças, e deverá dispor de pessoal e equipamentos próprios para este fim,
como motoristas, trabalhadores braçais, caminhões para transporte e instalação, ferramentas e
equipamentos e materiais necessários para troca, montagem e manutenção. A empresa também
deverá ceder aos colaboradores EPIs e EPCs exigidos pela NR, além de capacitá-los para o uso dos
mesmos. Todos os itens necessários para manutenção são de responsabilidade da contratada, sem
nenhum custo a contratante." 

6 - Gostaríamos de saber a respeito da Lei Complementar 123, na qual abrange benefício
as ME/EPP, se vai ser aplicado visto que haverá então um cerceamento do método de
disputa do referido pregão?

A Lei Complementar 123/06 será aplicada subsidiariamente conforme descrito no Preâmbulo do Edital
90.119/2024:
 "1. PREÂMBULO 
1.1 Torna-se público para conhecimento dos interessados que o MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ,
sediado na Av. Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo, RJ, realizará licitação com participação
AMPLA, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento
GLOBAL, nos termos da Lei Federal n° 14.133 de 2021, com aplicação subsidiária, da Lei
Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 11.462/ 2023, Instrução Normativa SEGES/ME nº
73/2022 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital." 

Salientando que os benefícios fiscais constam no item 16.9 do mesmo Edital, não havendo o que  se
falar em cerceamento do método de disputa no referido pregão.

7 - Quanto ao prazo de execução do serviço e data da licitação da qual temos um lapso de 3
dias, tendo o início do serviço no dia 01/10/2024 procedem tais datas?
A data 01/10/2024 foi estimada, contudo o início da prestação dos serviços se dará após a assinatura
do contrato será emitido a Ordem de Início de Serviço.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Junior Tardin
Secretaria Municipal de Turismo
Nova Friburgo - RJ
22 2522-8051

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 25 de setembro de 2024 às 16:44
Para: adm.brazaotur@gmail.com

Boa tarde!

           Segue resposta ao pedido de esclarecimento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]


